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vários Campi do IFSULDEMINAS. 
 
 
No quadro 2, onde se lê: 

 
Leia-se: 

 
No item 8.8, onde se lê: 
8.8 Para atribuição de pontuação máxima no título acadêmico que possuir, serão consideradas 
“áreas em que concorre” as disponíveis no Quadro 8, levando em consideração o enquadramento 
na Tabela de Áreas de Conhecimento da CAPES. As demais áreas serão enquadradas como 
“quaisquer áreas”. 
 
Leia-se: 
8.8 Para atribuição de pontuação máxima no título acadêmico que possuir, serão consideradas 
“áreas em que concorre” as disponíveis no Quadro 8, levando em consideração o enquadramento 
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na Tabela de Áreas de Conhecimento da CAPES. As demais áreas serão enquadradas como 
“quaisquer áreas”, exceto a área 90000005 - Multidisciplinar 
 
Na Bibliografia Sugerida para a Vaga MUZ-01 AEE, onde se lê: 
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Leia-se: 
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